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DISPDl sobre DENOniNAÇ̂ ÍO DE PARQUE INFANTIL.
0 Senhor CARLOS EUGÊNIO lviARCONDES, Prefeito Muni­

cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Lei,

D E C R E T A  ;

Artigo 18-0 Parque Infantil, localizado no Distrito de Ca­
nas, ao lado do E3TÍÜID MUNICIPAL "ARTHUR DOMIN- 
GUES QUINTAS”, passa a denominar-se PARQUE INFA_N 
TIL MUNICIPAL"REGINA BRUNO MARTON".

Artigo 20 - As despesas decorrentes do presente Decreto, cor- 
rerao por conta da dotaçao consignada no orça­
mento vigente.

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário, 
P,M, de Lorena, 22 de agosto de 1988,
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CARLOSLtUGÊNia MARCONDES 
» Prefeito Municipal =

Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Muni 
cipal B publicado no Paço Municipal aos 22 de agosto de 1988,
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MARIA ANTÜNIA PEREIRA
= Encarregada do Setor de Serviços Gerais «=


